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Projeto de Decreto Legislativo nº 003/2020
“REVOGA O DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2014”

VEREADOR DJALMO GOMES RIBEIRO, Presidente da Câmara Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

DECRETO
Art. 1º Revoga-se o Decreto Legislativo nº 004, de 26 de maio de 2014.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Jorge Von Saltiél, 18 de maio de 2020.
	Djalmo Gomes Ribeiro

              Presidente do Poder Legislativo 
                            Municipal


	Marlon Ramos Tedesco

Vice-Presidente do Poder Legislativo 
Municipal


	Sandra de Ávila                                
         1° Secretário do Poder Legislativo 
                             Municipal


Eloi Adão Edinger Dalathea

        1° Secretário do Poder Legislativo    Municipal

JUSTFICATIVA

                          Justifica-se o referido Projeto de Decreto, tendo em vista já haver lei que regulamenta a matéria no âmbito municipal.
	Djalmo Gomes Ribeiro

              Presidente do Poder Legislativo 

                            Municipal


	Marlon Ramos Tedesco

Vice-Presidente do Poder Legislativo 

Municipal


	Sandra de Ávila                                

         1° Secretário do Poder Legislativo 

                             Municipal


Eloi Adão Edinger Dalathea

        1° Secretário do Poder Legislativo    Municipal

